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 Decretos
 DECRETO Nº 58.610, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012

Cria a Escola Técnica Estadual - ETEC de Esportes 
Curt Walter Otto Baumgart, no Município de 
São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a aprovação, 
pelo Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tec-
nológica "Paula Souza" - CEETEPS, em 7 de novembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual - ETEC 

de Esportes Curt Walter Otto Baumgart, no Município de São 
Paulo, como unidade de ensino do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente decreto correrão à conta das dotações consignadas no 
orçamento do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula 
Souza" - CEETEPS, suplementadas se necessário, nos termos da 
legislação em vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Luiz Carlos Quadrelli
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de novembro de 2012
(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

 DECRETO Nº 58.871, 
DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Cultura, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 10.000.000,00 

(Dez milhões de reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Cultura, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 24 de janeiro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 4 de fevereiro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  10.000.000,00
 T O T A L 1  10.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1213.5727 GESTÃO ADMINISTRATIVA
 DA SECRETARIA   10.000.000,00
  1 3 10.000.000,00
 T O T A L   10.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  10.000.000,00
 T O T A L 1  10.000.000,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
13.392.1201.4736 ORQUESTRA SINFÔNICA
 EST.S.P. E SALA SÃ   10.000.000,00
  1 3 10.000.000,00
 T O T A L   10.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 10.000.000,00 10.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    10.000.000,00 10.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.872, 
DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade Estadual de 
Campinas-UNICAMP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 599.417.457,00 

(Quinhentos e noventa e nove milhões, quatrocentos e dezes-
sete mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais), suplementar ao 
orçamento da Universidade Estadual de Campinas-UNICAMP, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 23 de janeiro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 4 de fevereiro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  113.971.708,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  31.498.039,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  1.259.745,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  108.152,00
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1  6.504.640,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  51.632.870,00
3 3 90 32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
 PARA DISTRIB. GRATU 1  7.881,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  86.713,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS- P.JURÍDICA 1  6.528.023,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  9.601.617,00
3 3 90 46 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1  21.805.363,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  19.182.729,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  352.781,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  625.291,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  14.150,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 641.936,00
 T O T A L 1  263.821.638,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 4  260.329.830,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4  31.486.790,00
3 1 90 94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 TRABALHISTAS 4  1.153.475,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  38.378.617,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  99.870,00
 T O T A L 4  331.448.582,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 5  185.745,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 5  718.937,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 5  363.105,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 5  2.879.450,00
 T O T A L 5  4.147.237,00
 T O T A L G E R A L   599.417.457,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA,HOSPITALAR
 E AMBUL   196.715.428,00
  1 1 93.937.515,00
  4 1 96.478.430,00
  1 3 6.199.613,00
  4 4 99.870,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   215.409.184,00
  1 1 29.971.097,00
  4 1 62.734.485,00
  1 3 84.324.985,00
  4 3 38.378.617,00
12.126.1043.5313 SERVIÇOS INFORMATIZAÇÃO
 INST. ENSINO SU   9.015.090,00
  1 1 5.692.851,00
  1 3 2.680.303,00
  1 4 641.936,00

 JULHO   24.414.175,00
 AGOSTO   24.414.175,00
 SETEMBRO   24.414.175,00
 OUTUBRO   24.414.175,00
 NOVEMBRO   24.414.175,00
 DEZEMBRO   24.414.170,00
 T O T A L 5 1 185.745,00
 JANEIRO   15.480,00
 FEVEREIRO   15.480,00
 MARÇO   15.480,00
 ABRIL   15.480,00
 MAIO   15.480,00
 JUNHO   15.480,00
 JULHO   15.480,00
 AGOSTO   15.480,00
 SETEMBRO   15.480,00
 OUTUBRO   15.480,00
 NOVEMBRO   15.480,00
 DEZEMBRO   15.465,00
 T O T A L 5 3 3.961.492,00
 JANEIRO   330.124,00
 FEVEREIRO   330.124,00
 MARÇO   330.124,00
 ABRIL   330.124,00
 MAIO   330.124,00
 JUNHO   330.124,00
 JULHO   330.124,00
 AGOSTO   330.124,00
 SETEMBRO   330.124,00
 OUTUBRO   330.124,00
 NOVEMBRO   330.124,00
 DEZEMBRO   330.128,00
 T O T A L G E R A L   413.469.201,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 1 1 116.351.869,00
 JANEIRO   9.695.989,00
 FEVEREIRO   9.695.989,00
 MARÇO   9.695.989,00
 ABRIL   9.695.989,00
 MAIO   9.695.989,00
 JUNHO   9.695.989,00
 JULHO   9.695.989,00
 AGOSTO   9.695.989,00
 SETEMBRO   9.695.989,00
 OUTUBRO   9.695.989,00
 NOVEMBRO   9.695.989,00
 DEZEMBRO   9.695.990,00
 T O T A L 4 3 253.473.932,00
 JANEIRO   21.122.829,00
 FEVEREIRO   21.122.829,00
 MARÇO   21.122.829,00
 ABRIL   21.122.829,00
 MAIO   21.122.829,00
 JUNHO   21.122.829,00
 JULHO   21.122.829,00
 AGOSTO   21.122.829,00
 SETEMBRO   21.122.829,00
 OUTUBRO   21.122.829,00
 NOVEMBRO   21.122.829,00
 DEZEMBRO   21.122.813,00
 T O T A L 4 4 39.496.163,00
 JANEIRO   3.291.346,00
 FEVEREIRO   3.291.346,00
 MARÇO   3.291.346,00
 ABRIL   3.291.346,00
 MAIO   3.291.346,00
 JUNHO   3.291.346,00
 JULHO   3.291.346,00
 AGOSTO   3.291.346,00
 SETEMBRO   3.291.346,00
 OUTUBRO   3.291.346,00
 NOVEMBRO   3.291.346,00
 DEZEMBRO   3.291.357,00
 T O T A L 5 4 4.147.237,00
 JANEIRO   345.604,00
 FEVEREIRO   345.604,00
 MARÇO   345.604,00
 ABRIL   345.604,00
 MAIO   345.604,00
 JUNHO   345.604,00
 JULHO   345.604,00
 AGOSTO   345.604,00
 SETEMBRO   345.604,00
 OUTUBRO   345.604,00
 NOVEMBRO   345.604,00
 DEZEMBRO   345.593,00
 T O T A L G E R A L   413.469.201,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 599.417.457,00 267.968.875,00 331.448.582,00
TOTAL GERAL    599.417.457,00 267.968.875,00 331.448.582,00

12.363.1039.5292 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO
 PROFISSIONAL TÉ   24.951.438,00
  1 1 17.128.029,00
  1 3 7.823.409,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   149.179.080,00
  4 1 133.757.180,00
  1 3 15.421.900,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   4.147.237,00
  5 1 185.745,00
  5 3 3.961.492,00
 T O T A L   599.417.457,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  233.709.358,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  29.372.003,00
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1  725.277,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  15.000,00
 T O T A L 1  263.821.638,00
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 4  8.881.251,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  177.025.480,00
3 3 90 32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
 PARA DISTRIB. GRATU 4  274.059,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4 37.813.480,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 4  132.984,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 4  9.491.312,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  58.233.983,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  21.906.190,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4 17.689.843,00
 T O T A L 4  331.448.582,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5  3.313.603,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 833.634,00
 T O T A L 5  4.147.237,00
 T O T A L G E R A L   599.417.457,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   77.679.303,00
  4 3 77.679.303,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   304.103.654,00
  1 1 50.334.375,00
  4 3 214.173.246,00
  4 4 39.596.033,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   217.619.500,00
  1 1 212.746.986,00
  1 3 725.277,00
  5 4 4.147.237,00
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV. DIFUSÃO CULT.
 SERV. COMUNI   15.000,00
  1 3 15.000,00
 T O T A L   599.417.457,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 1 3 115.709.933,00
 JANEIRO   9.642.494,00
 FEVEREIRO   9.642.494,00
 MARÇO   9.642.494,00
 ABRIL   9.642.494,00
 MAIO   9.642.494,00
 JUNHO   9.642.494,00
 JULHO   9.642.494,00
 AGOSTO   9.642.494,00
 SETEMBRO   9.642.494,00
 OUTUBRO   9.642.494,00
 NOVEMBRO   9.642.494,00
 DEZEMBRO   9.642.499,00
 T O T A L 1 4 641.936,00
 JANEIRO   53.495,00
 FEVEREIRO   53.495,00
 MARÇO   53.495,00
 ABRIL   53.495,00
 MAIO   53.495,00
 JUNHO   53.495,00
 JULHO   53.495,00
 AGOSTO   53.495,00
 SETEMBRO   53.495,00
 OUTUBRO   53.495,00
 NOVEMBRO   53.495,00
 DEZEMBRO   53.491,00
 T O T A L 4 1 292.970.095,00
 JANEIRO   24.414.175,00
 FEVEREIRO   24.414.175,00
 MARÇO   24.414.175,00
 ABRIL   24.414.175,00
 MAIO   24.414.175,00
 JUNHO   24.414.175,00
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